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SUPERINTENDÊNCIA 

DESIGNAÇÃO 

 

PORTARIA - SEI Nº 142, DE 24 DE ABRIL DE 2025 

 

NOMEAR SERVIDOR(A) PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90069/2024  

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela delegação de competência na Portaria-SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 

posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO os demais autos do Processo Sei nº 23540.019035/2024-96, resolve: 

 Art. 1º Nomear o(a) servidor(a) abaixo para a Portaria de Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços oriunda 

do Pregão Eletrônico nº 90069/2024, para a Aquisição de ACESSÓRIOS PARA ELETROCIRURGIA E 

ELETROPROCEDIMENTO: 

FUNÇÃO SERVIDOR 

 Gestor(a) da Ata 

 Valdilene do Nascimento Silva 

 SIAPE 238**** 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

PORTARIA - SEI Nº 143, DE 24 DE ABRIL DE 2025 
 

NOMEAR SERVIDOR(A) PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90074/2024  

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela delegação de competência na Portaria-SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 

posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 
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CONSIDERANDO os demais autos do Processo Sei nº 23540.020191/2024-08, resolve: 

 Art. 1º Nomear o(a) servidor(a) abaixo para a Portaria de Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços oriunda 

do Pregão Eletrônico nº 90074/2024, para a Aquisição de MATERIAIS E MEDICAMENTOS PARA ODONTOLOGIA: 

FUNÇÃO SERVIDOR 

 Gestor(a) da Ata 

 Alberto Cesar Gomes dos Santos 

 SIAPE 218**** 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

 
PUBLICIZAÇÃO 

 

RESULTADO DEFINITIVO DA PRIMEIRA FASE DO PROCESSO SELETIVO PARA A FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFIA DO 
SETOR DE CONTABILIDADE (SCONT) 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes (HUPAA) da Universidade Federal de Alagoas 

(UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), no uso de suas atribuições legais e conforme as 

competências conferidas pelo Regimento Interno, em consonância com a Norma SEI nº 2/2022 - DGP/EBSERH, que 

estabelece os critérios e procedimentos para a seleção e nomeação de cargos comissionados (CC) e funções gratificadas 

(FG), resolve: 

Art. 1º Publicar o resultado definitivo da primeira fase do processo seletivo para a função gratificada de Chefia do Setor 

de Contabilidade (SCONT), vinculada à Superintendência do HUPAA/UFAL. A seleção foi publicada no Edital SEI nº 

01/2025 COMISE/HUPAA-UFAL, divulgado no Boletim de Serviço nº 28, de 11 de abril de 2025. 

Classificação final dos candidatos inscritos: 

Nº Classificação Candidatos(as) Pontuação Pontuação 

Critério de 

Desempate 

01 1º José Maurício Ataíde Carnaúba Filho 17 1 
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Art. 2º Classificar o candidato para a 2ª Fase – Entrevista de caráter eliminatório e classificatório, que será realizada na 

sala da Divisão de Administração e Finanças (DAF), no horário das 10h às 11h do dia 29 de abril de 2025. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

CALENDÁRIO 

 

PORTARIA - SEI Nº 146, DE 25 DE ABRIL DE 2025 

 

PONTO FACULTATIVO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria - sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, 

 RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a Portaria - SEI nº 54, de 05 de fevereiro de 2025, que dispõe sobre os dias de feriados nacionais, 
estaduais, municipais e estabelece os dias de ponto facultativo no ano de 2025, que passa a vigorar com a seguinte 
inclusão: 

X - A - 02 de maio de 2025 - ponto facultativo sem compensação; 

Parágrafo único - O ponto facultativo indicado no inciso X - A não altera as escalas dos serviços essenciais. 

Cabe as chefias imediatas organizar cada Setor/Unidade/Divisão, prezando pelas atividades necessárias 
e funcionamento dos serviços, bem como providenciar junto à regulação do HUPAA a informação aos pacientes 
marcados para dia 02/05 e a reprogramação do reagendamento dos procedimentos. 

Art. 2º Determino que seja dado amplo conhecimento desta Portaria - SEI a todo o quadro de pessoal do 
HUPAA/UFAL/EBSERH. 

Art. 3º Permanecem inalterados os demais dispostos da Portaria nº 54, de 05 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim 
de Serviço nº 10 de 06 de fevereiro de 2025. 

Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

DESIGNAÇÃO 
 

PORTARIA-SEI Nº 99, DE 22 DE ABRIL DE 2025 
  

DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS COMO AGENTE DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA 
COORDENAR A LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90020/2025. 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 46 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH – RLCE 2.0, 

RESOLVE: 

 Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE LICITAÇÃO, para coordenar 
a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90020/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
23540.005800/2025-71 deste Hospital: 

 · ALEX PESSOA ACIOLI DE SANTANA – Matrícula SIAPE 136**** 

 Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE APOIO ao Agente de Licitação, auxiliando 
nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 

 · ALINE MALTA COSTA DE MESSIAS– Matrícula SIAPE 228**** 

· SUZANA MAFRA MARINHO – Matrícula SIAPE 223**** 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
 Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

PORTARIA - SEI Nº 101, DE 23 DE ABRIL DE 2025 
  

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece os 
procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 
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CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem as 
competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.000968/2025-91. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando AQUISIÇÃO DE AGULHAS E 
SERINGAS, no âmbito Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, conforme processo nº 23540.000968/2025-91. 

Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Luiza Emanuelle Silva dos Santos 223**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Arlanny Rose Ferreira Lima Amorim 213*** Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 

Alberto Cesar Gomes dos Santos 218**** Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

Kleiner Tiago do Nascimento Silva 219**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento da 
Contratação: 

Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e 
impugnações; 

Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua decisão; e 

Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à seleção 
do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que deverão 
contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação 
dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá encaminhar 
ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária 
à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado a servidora Luiza Emanuelle Silva dos Santos para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 
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competências individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade 
requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento 
dos trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ANDERSON DE BARROS DANTAS 

 Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

PORTARIA - SEI Nº 102, DE 24 DE ABRIL DE 2025 

 

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece os 
procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem as 
competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.007423/2025-13. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando Contratação de empresa 
especializada em transporte de material radioativo, devidamente credenciada pela Comissão Nacional de Energia 
Nuclear (CNEN) para o Serviço de Medicina Nuclear do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes da 
Universidade Federal de Alagoas (HUPAA - UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 
(EBSERH), conforme processo nº 23540.007423/2025-13. 

Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Edite Juliana Lins de Barros 222**** Unidade de Suporte Operacional 

Rafael Santos de Souza 218**** Unidade de Suporte Operacional 

Arnos da Silva Oliveira 224**** Unidade de Diagnóstico por Imagem 
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Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento da 
Contratação: 

Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e 
impugnações; 

Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua decisão; e 

Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à seleção 
do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que deverão 
contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação 
dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá encaminhar 
ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária 
à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado a servidora Edite Juliana Lins de Barros para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 

competências individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade 
requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento 
dos trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
 Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 


